
 

 

 

 

 

 

 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 004/2017 

 

 

Processo: 009/2017 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

 

 A Câmara Municipal de Jataí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 24.858.805/0001-39, com sede na Praça da Bandeira nº 96, Centro, Jataí – GO, representada por 

sua presidente a Vereadora Kátia Aparecida Martins de Carvalho, brasileira, casada, portadora do RG: 

1621857 SSP/GO, CPF: 530.798501-06, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa , 

CLARO S.A , situada a Rua Henri Dunant, Santo Amaro São Paulo inscrita no CNPJ sob o nº 

40.432.544/0001-47, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Lucas 

Ferreira Duarte, RG: 4471808 SPTC/GO, CPF: 005.103.030-45. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

 

 O presente termo aditivo tem por objeto: 

 

2.1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 004/2017, por mais 12(doze) meses, com 

fundamento no inciso II, do art.57, da Lei 8666/93 e previsão no Edital e Contrato do referido 

processo; 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 

 O presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original 004/2017, tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada em telecomunicações e legalmente autorizada pela ANATEL 

para prestação dos Serviços de Telefonia Móvel Pessoal(SMP) para ligações tipo VC1-Valor de 

Comunicação Local, transmissão de dados via smartphone e modem 3G, e para ligações VC2-Valor 

de Comunicação para interurbanos Regionais e VC3-Valor de Comunicação para Interurbanos 

Nacionais no sistema STFC – Sistema Telefônico Fixo Comutado. Fica prorrogado para viger pelo 

período de 12(doze) meses, com início em 20/06/2020 e encerrará em 19/06/2021, podendo por 

interesse das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme autoriza a Lei 

8666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 



 

 

 

 

 

 As partes de comum acordo pactuam que pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o 

Contratante pagará a contratada o valor mensal de R$ 1.189,52(Hum mil cento e oitenta e nove reais 

e cinquenta e dois centavos), e o valor global anual de R$ 14.274,13(Quatorze mil duzentos e setenta 

e quatro reais e treze centavos), conforme índice do IST acumulado do ano. 

  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
  

 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 
 

 O Presente Termo Aditivo será publicado no site oficial da Câmara Municipal de Jataí-GO.  

 

 

 

Jataí, 08 de Junho de 2020. 

 

 

________________________________ 

Kátia Aparecida Martins de Carvalho 

Presidente 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Lucas Ferreira Duarte 

CLARO S.A 
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